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DISPÕE SOBRE O DIREITOÀ PREFERÊNCIA DE VACINAÇÃO PARA

MOTORISTA DO TRANSPORTE PÚBLICO URBANO EM RIBEIRÃO

PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

4 CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO. NA FORMA DA LEI,

APRI

Art. 1º Fica assegurado o direito de preferência à vacinação contra a Covid-i9
(novo coronavírus), logo que houver disponibilização desta vacina pelas
entidades sanitárias do país e distribuição pelo Sistema Único de Saúde, à
seguinte categoria de pessoas:

1 - motoristas de transporte público urbano em atividade na cidade de Ribeirão
Preto.

Art. 2º Ato do PoderExecutivo regulamentará a execução desta.

Art, 3º Esta Lei entrará em vigorna data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.


